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Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo que seja determinado ao setor 

competente da municipalidade, para que proceda o envio antecipado a esta Casa de Leis, acerca dos 

futuros Projetos de Lei para contemplação de repasse das Entidades do Terceiro Setor em seus valores 

anuais, para melhores estudos por parte de todos os Vereadores, a fim de se evitar atrasos na 

aprovação de tais projetos. 

Justifica-se tal indicação, pois tem como objetivo corrigir o atraso da entrega do 

referido projeto por parte do Executivo a esta Casa de Leis, pois a exemplo dos anos anterior á comum 

esperar o último momento para enviar o referido projeto a Câmara Municipal, o qual precisa de um 

tempo hábil para passar pelas Comissões e ser deliberado em Plenário. 

Plenário Vereador Prof ° Alcides Prado Lacreta, em Olde abril de 2019. 
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